
 

INFORMATIVO 01/2022

ELEIÇÕES

1. A eleição da Diretoria do SIMPA para o triênio 2022/2025 será realizada nos dias 16, 17 e 18
de novembro de 2022.

2. São aptos a votar todos os (as) associados (as) ao SIMPA até 1º de novembro de 2022, e em

dia com a Tesouraria.

3. As inscrições das chapas serão recebidas na secretaria do SIMPA, de 24 de outubro até 1º
de  novembro  de  2022,  de  segunda  à  sexta-feira,  no  horário  das 8h30min  às  12h  e  das
13h30min às 18h.

4. Cada chapa deverá deve designar um REPRESENTANTE DA CHAPA que será o (a) interlocutor
(a) oficial junto à Comissão Eleitoral. 

5. O endereço de e-mail do (a) representante da chapa passará a ser considerado o e-mail
oficial da chapa e será o único endereço eletrônico aceito como comunicação oficial entre as
chapas e a Comissão Eleitoral.

6. Somente serão homologadas chapas completas, isto é, com todos os cargos preenchidos e
com a assinatura de todos (as) os (as) componentes.

7. A numeração das chapas será conforme a ordem de entrega da inscrição. 

8. Na cédula constará a mesma ordem. 

9. Recursos  serão  recebidos,  via  e-mail  institucional, comissaoeleitoral@simpa.org.br
devidamente assinado pelo (a) representante da chapa. 

10.  As chapas homologadas poderão iniciar a campanha eleitoral a partir do dia 26 de outubro

de 2022.

11. Após a inscrição da chapa, CE terá até dois dias úteis, para homologar ou não a inscrição. 

12. Somente serão homologadas chapas completas

13.  As chapas que  NÃO forem homologadas têm prazo de até dois  dias úteis,  após tomar
ciência do fato, para recorrer da decisão. 

POA, 24 de outubro de 2022.
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